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DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO D+ DEMANDA

Órgão: Município de Mercedes

Setor requisitante (Unidade/Setor/Departamento): Secretarià de Viação, Obras e Serviços
Urbanos

Responsável pela Elaboração do Documento: Joziane Hasse

E-mail: obras@mercedes.pr.gov.br Telefone: (45) 3256-8033

1. Objeto (o que - descrição sucinta):
Aquisição de pedra brita, pó de pedra e pedrisco, a fim de suprid as necessidades da Secretaria de
Viação, Obras e Serviços Urbanos do Município de Mercedes/PR

/r-\

2. Justificativa da necessidade da contratação (descrever a situação de fato que motiva a
contratação, por que o objeto é necessário e como ele vai atender a demanda existente) :
A Secretaria Municipal de Viação, Obras e Serviços Urbanos é o órgão responsável pela execução,
coordenação e manutenção das atividades relacionadas à inf+aestrutura viária do Município,
abrangendo a conservação, recuperação e melhoria das vias urba4as e estradas rurais, bem como a

prestação de apoio às demandas do setor produtivo rural, por mejo da disponibilização e aplicação
de materiais adequados para melhoria de acessos e áreas de circul4ção.
Nesse contexto, a aquisição de materiais pétreos revela-se indispe$sável para a execução contínua e

eficiente dos serviços sob responsabilidade da Secretaria. As pedras e demais insumos correlatos
constituem elementos essenciais em diversas frentes de atuação, sbndo amplamente empregados na
manutenção e recornposição de bases asfáltiças, etapa fündarrledtal para a posterior execução dG

serviços de recapeamento, bem como na realização de operações de tapa-buracos em vias urbanas e
rurais, visando à correção de deformações no pavimento e à pres#rvação das condições adequadas
de tráfego.
Além disso, os referidos materiais são utilizados na aplicação d+ solo brita em pátios, acessos e

entradas de propriedades rurais, contribuindo para a rnelhoria da t[afegabilidade, especialmente em
períodos de maior incidência de chuvas, e prornovendo melho+es condições de escoamento da
produção agrícola. Da mesma forma, a utilização de material pétreo mostra-se necessária para a
rrlarltitenção e adequação dos acessos aos cemitérios municipais] garantindo condições seguras e
dignas de circulaÇão para d população, sobretudo eín datas de mai 4r fluxo de visitantes.
Ressalta-se que a ausência ou insuficiência desses insumos compr$rrlete diretarnente a execução das

atividades finalísticas da Secretaria, podendo ocasionar a degrad4ção acelerada das vias, aumento
dos custos de manutenção corretiva, prejuízos à mobilidade udbana e rural, além de impactos
negativos à segurança viária e ao interesse público. Assim, a contfatação proposta visa assegurar a
disponibilidade regular e imediata dos materiais necessários, perl+Rindo o atendimento tempestivo
das demandas rotineiras e emergenciais.
Diante do exposto, verifica-se que a presente contratação atende a 6 interesse público, rrlostrando-se
técnica e operacionalmente necessária para a manutenção da infraestrutura viária municipal,
garantindo a continuidade dos serviços públicos essenciais e cbntribuindo para a melhoria da

qualidade de vida da população, em consonância com os princípio# da eficiência, da economiciciade

e da continuidade do serviço público, previstos na legislação vige4te. Ainda, foi realizado o Pregão

/-,.§
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Eletrônico n' 8/2026 para a aquisição de pedrat d,i„., p,’, ,
pedra brl-tam n'’ 1) acabou fracassado em razão da queda nos p+eços dos rnateriais. Diante d}$so9

procedçrnos à atualização dos valores para a realização de um novO processo. Após ençarninharnento
de novo processo (Pregão 29/2026), o mesmo resultou fracassado, sendo necessária a abertura de
novo processo licitatório para a aquisição das pedras.

3. Tipo de iteni, de acordo com os Sistemas de CatalogaçãÜ de Material ou de Serviços&,
unidade de foíne€irnento, quantidade a ser contratada, e vaIo+es unitário$ e to tai$:

Lote 01 – Pedras finas
lteln [–-–-biRãi
m]iéãGIa
e

ltdCatrllaí[hifi;
BãíiR--nã6
v3 m
2

Total
8Nos termos do inciso II do art. 33 hr 239 utiliza-se o catálogo
eletrônico do Governo Federal (CATMAT ou CATSER), haja vista a inexistência de catã iago
próprio .

Justificativa do quantitativo previsto (coírão se definiu o mes1116):
Os quantitativos estimados para a presente aquisição foram de[lnidos com base na análise dos

relatórios históricos de consumo e utilização de cada item, extraídos do sistema oficia} de compras
do Município. Tai levantamento eonsiderou a demanda efetiv#mente registrada crm exercícios
antçrioms, permitindo uma estimativa çolnpatível corn a necessidade real da Adrninistração, de forma
a assegurar o atendimento das atividades previstas, evitando tanto 4 insuficiência de materiais quanto
a formação de estoques excessivos.

Und.
ton
ton
torI

mo-
500

no

R$ tJílit.
75,od
74,00

U9 207,990.00
i(

R$1–df;i
75.dõrod
mo

-§
4. Estiínativa prelilnin8r do valor tota1 da contratação (se park elaboração do PCA, indicar o
valor correspondente ao exercício financeiro do Plano):

R$ 3 19.990,oo (trezentos e dezenove mil, novecentos e noventa rqais).

5. Previsão da data desejada para a contratação: 08 de maio d4 2026.

6. <3raII de prioridade da compra ou corltratação:
( ) Baixa ( ) Média ( x ) Alta ( ) Muito 4lta

7. Há vin&da com a contratação de outro FD para sua execução, visando
a deteríninar a sequência eni que as respectivas contratações sbrão realizadas:
( ) SIM – Qual:
( X )NÃO

8. Cla$$incação orçamentária da despesa, indicando
(iesdo&3ran}entos:

8:2.689.15.4$2.0008.2042 --- Gestão dos $erviço$ Públicos.
Eleinento de despesa: 33:3903024
Fonte de recurso: 30$

a até nível cic ©i©wi©ir&3 e
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02.009.26.782.0010.2048 – Gerenciamento da Infraestrutura Üural
Elemento de despesa: 333903054
Fonte de recurso: 505, 000

8.1. Centro de custo:
02.009.002- Infraestrutura Rural

9. A elaboração do Estudo Técnico Preliminar e da Análise dl

7' do Decreto n.'’ 031, de 24 de março de 2023):
( X ) SIM ( )NÃO
Justificativa (especificar porque é opcional, se for o caso): itens dI

Riscos é opcional (§ 7'’1 do art.

baixo valor e complexidade.
P/pe n8Ab\q\\

Mercedes-PR, 22 de abril de 202

Assinatu ri lo GspoITsávTjàmm;ii@Cuida

Ciente e de acordo:

Secretário da Pasta interessada (nome) : Jacson Marcos Lucian

JACSON MARCOS Assinado de forma digital por

LUCI AN:O069105294 nc7A lo1Ê;foT2948
8 Dadas: 2026.04.22 10:15:57 -03'00'

Assinatura:

/+q\

1 § 7' A elaboração do ETP e a análise de riscos será opcional nos seguintes çdsos:
1 - nas hipóteses dos incisos ] (valor), 11 (valor), III (licitação deserta ou fracas bada), VII (casos de guerra, estado de

defesa, estado de sítio, intervenção federal ou de grave perturbação da ordem)J VIII (ernergência e calamidade
pública) do art. 75 e do g 7'’ do art. 90 (remanescente de obra), ambos da Lei nf 14.133, de I' de abril de 2021 ;

II - quaisquer alterações contratuais realizadas por meio de termo aditivo ou aÚostilamento, inclusive acréscimos
quantitativos e prorrogações contratuais relativas a objetos de prestação de natbreza continuada;
111 - contratação direta, por dispensa ou inexigibilidade de licitação, quando a +implicidade do objeto ou o modo de

seu fornecimento puder afastar a necessidade de estudo técnico preliminar e adálise de risco, o que deverá ser
devidamente justificado no documento de formalização da demanda;
IV - mediante justificativa, nos casos envolvendo contratação de objetos de bajxo valor ou baixa complexidade.
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CERTIDÃO DE ADOÇÃO DE MODELO DE dOCUMENTO DE
FORMALIZAÇÃO DE DEMANPA

CERTIFICO para fins de direito, sob as penas da lei, qde o Documento de Formalização
de Demanda – DFD, relativo à aquisição de pedra brita, pó de bedra e pe(ir isco, a fim de suprir
as necessidades da Secretaria de Viação, Obras e Servi às Urbanos do Município de
Mercedes/PR, foi elaborado nos termos do Decreto n.'’ 031/20l3, e que foi utilizada a minuta

padronizada disponibilizada pela Procuradoria Jurídica do Muniqípio.
/0~

Mercedes – PR, 22 de abril de 20}6

J„CS.~ „ A'COS- lg:#,TxêH'~“'f''
LUCI AN:006910529 LUCIAN=00691052948
. _ Dados: 2026.04.22 10:16:48 -03'oo'

Jacson Marcos Lucian
SECRETÁRIO DE VIAÇÃO, OB

E SERVIÇ'OS URBANOS

/-n\
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ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR

Objeto: Aquisição de pedra brita, pó de pedra e pedr isco, a fim de suprir as necessidades da

Secretaria de Viação, Obras e Serviços Urbanos do Município 4e Mercedes/PR.

INFORMAÇÕES BÁSICAS

Núrnero do Processo Administrativo :

Área Requisitante: Secretaria de Viação, Obras e serviços Urbanos.

/-\, Conforme a Lei n' 14.133, de 2021, o Estudo Téenico Prelim]nar tem por objetivo identifIcar e

analisar os cenários para o atendimento da derrrar}cia que consta bo Documento de Oficialização da
t)erTianda, bem como derrronstrar a viabilidade técnica e econÕrniça das soluções identificadas,
fornecendo as informações necessárias para subsidiar o respectjvo processo de contratação.
Neste sentido, o presente documento contempla estudos para a c$ntratação de solução que atenderá
à necessidade especificada no documento de formalização da de+nanda anexo, e tem por finalidade
estudá-.la detalhadamente e identificar a melhor solução exist#nte no mercado para sul)ri- 1a, em

conformidade com as normas e princípios que regem a Adrninist[ação Pública.

}. DESCRIÇÃO DA NECK$SII)ABE
Fundamentação: Descrição da necessidade da contratação J considerado o problema a ser
resolvido sob a perspectiva do interesse público. (Inciso 1 do §l'’ do art. 18 da Lei n'’ 14.133, de
202 1 )

Descreva a sua necessidade:

A Secretaria Municipal de Viação, Obras e Seiviços Urbanos é d órgão responsável pela execução,
coordenação e manutenção das atividades relacionadas à infraestrutura viária do Município,
abrangendo a conservação, recuperação e rneihoria das vias urb4nas e estradas rurais, beni corno a
prestação de apoio às dernandas do setor produtivo rural, por m+io da disponibilização e aplicação

de materiais adequados para melhoria de acessos e áreas de circujação.
Nesse contexto, a aquisição de rrlateriais pétreos revela-se indisp+nsável para a execução coíúírnra e

eficiente dos serviços sob responsabilidade da SeGr6taria. As p4dras e demais insurnos correiatos
corlstituern elementos essenciais em diversas frentes de atuação, sendo arnplarnente eínpregados na
nrarrutenção e recomposição de bases asfálticas, etapa fundarn4ntal para a posterior execução de

serviços de recapeanlento, bem GorrIO na reaiização de operaçõesde tapa-buracos eIn vias urbanas e
rurais, visando à correção de deforrnações no pavirnerItO e à prebervação das condições adequadas
de tráfego.
Além disso, os referidos materiais são utilizados na aplicação Oe solo brita ern pátios, acessos e
entradas de propriedades rurais, contribuindo para a melhoria da trafegabilidade, e$peciaíwreirte crrr
períodos de maior incidência de chuvas, e promovendo melh Üres condições de escoarrreíItO da
produção agrícola. Da mesma forma, a utilização de material Óétreo mostra-se necessária para a
rnanutenção e adequação dos acessos aos cemitérios municipaik, garantindo condições seguras e
dignas de circulação para a população, sobretudo em datas de rrldior fluxo de visitantes.
R6ssa}ta-se que a ausência ou insuficiência desses insumos comp+omete diretamente a execução das

atividades finalísticas da Seeretaria, podendo ocasionar a degradação aceierada das vias, aurrlento
dos custos de manutenção corretiva, prejuízos à mobilidade +rt)ana e rural, além de impaci(>s
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negativos à segurança viária e ao interesse público. Assim, a cdntratação proposta visa assegurar a
disponibilidade regular e imediata dos materiais necessários, p4rmitindo o atendimento tempestivo
das demandas rotineiras e emergenciais.
Diante do exposto, verifica-se que a presente contratação atend4 ao interesse público, mostrando-se
técnica e operacionalrnerlte necessária para a manutenção da infraestrutura viária rrlurlicipal,
garantindo a continuidade dos serviços públicos essenciais e contribuindo para a melhoria da
qualidade de vida da população, em consonância com os princípjos da eficiência, da economicidade
e da continuidade do serviço público, previstos na legislação vidente. Ainda, foi realizado o Pregão
Eletrônico n'’ 8/2026 para a aquisição de pedras; contudo, o L4te 02 – Pedras Finas @edrisco, pó
e pedra britam n'’ 1) acabou fracassado em razão da queda nos breços dos materiais. Diante disso,
proçedemos à atualização dos valores para a realizaçãd de um novo processo. Após
encaminhamento de novo processo (Pregão 29/2026), o rdesmo resultou fracassado, sendo

necessária a abertura de novo processo licitatório para a aquisi4ão das pedras.

/+\

2. ALINHAMENTO COM PCA
Fundamentação: Demonstração da previsão da contratação no plano de contratações anual,
sempre que elaborado, de modo a indicar o seu alinhamento cor$ o planejamento da Administração
(inciso II do § l'’ do art. 18 da Lei nc) 14.133, de 2021)

O objeto da contratação está previsto no Plano de Conlratações Anual 2026, conforlne
detqlhamento a seguir:
ID PCA no PNCP: https://pncp.gov.br/app/pca/95719373080123/2026
Data de publicação no PNCP: 29/05/2025;

3. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO
Fundamentação: Descrição dos requisitos necessários e sbficientes à escolha da solução,
prevendo critérios e práticas de sustentabilidade (inciso III do § l'’ do art. 18 da Lei n'’ 14.133, de
2021 )in\

Descreva os requisitos da contratação:
Quando do primeiro fornecimento do objeto, deverá a contrat ida fornecer os seguintes ensaios,

consubstanciados em laudos devidamente acompanhados d+ Anotação de Responsabilidade
Técnica, com data posterior a assinatura do instrumento de Cdntrato e que ateste o atendimento
dos parâmetros consignados:
Lote 01:

Item 1 - PEDRISCO Agregado passante na peneira 3/8” (9,5l50mm) e retido na peneira 3/16”
(4,7625mm) Desgaste Los Angeles (igual ou inferior a 40% - E)NER-ME 035/98) Índice de forma
(superior a 0,5 – DINER-ME 086/94) Durabilidade (perda infkrior a 12% - DINER-ME 89/94)
Granulometria (DNER-ME 083/98);
Item 2 – PÓ DE PEDRA Agregado passante na peneira 3/16”(4,7625mm) Equivalente de areia
(igual ou superior a 55% - DNER-ME 054/97) Durabilidade ($erda inferior a 15% - DNER-ME
89/94) Granulom6tria (DNER-ME 083/98);
Item 3 – PEDRA BRITA N'’ 01 Agregado passante na peneira 3/4” (19,0500mm) e retido na peneira
3/8” (9,5250mm) Desgaste Los Angeles (igual ou inferior a 40% [ DNER-ME 035/98) Durabilidade

(perda inferior a 12% - DINER-ME 89/94) Granulomeüia (DNE4-ME 083/98);

Rua Dr, O$waldo Cruz, 555 – Fone (45) 3256-8000 - eEP 86998-1 oo – Mercedes – PR
e-mail: mercedes@mercedes.pr.gov.br - CNPJ 95.719.373/0001-23

www. mercedes. pr.gov.br

1



1 Município de Mercedes

Estado do Páraná

- A entrega do objeto, por parte da contratada deverá se dar hediante a emissão da Ordem de
Fornecimento, na data de sua recepção ou, a critério do Munjcípio de Mercedes, em momento
posterior.
O Município de Mercedes retirará o objeto nas dependências da bontratada, mediante o emprego de
veículos próprios ou terceirizados devidamerlte autorizados e pre+iamente irrforrrlados. A opção pela
retirada do objeto se faz em face de sua conveniência para a Administração, que poderá fazê-lo
quando melhor Ihe interessar, não ficando à mercê de prazos de entrega, tampouco da necessidade
de formar estoques. A utilidade prática da forma de fornecimen[o é mais evidente na atividade de

pavimentação asfáltica, em que o objeto deve estar à disposição no momento de sua
preparação/execução, pena de inviabilidade de execução.

A empresa deve estar localizada em um raio de 20km da sede doMunicípio de Mercedes/PR, tendo
em vista que a restrição da distância torna o serviço mais ágil, s 4m grandes dispêndios financeiros,
trazendo comodidade e praticidade no transporte. Ainda, pesquis4 realizada na região geográfica (em

anexo) que abrange o referido raio demonstrou a existência de ao menos 03 (três) empresas do ramo
instaladas próximos a sede do Município, aptos a fornecer o mat 4rial desejado.

Constatando que o objeto recebido não atende as especificações estipula(las neste ETP, ou ainda
que não atenda a finalidade que dele naturalmente se espera, o ó+gão responsável pelo recebirnento
expedirá ofício à empresa vencedora, comunicando e justinc4ndo as razões da recusa e ainda

notincando-a para que efetue a troca dentro do menor prazo poqsível.

4. ESTIMATIVA DAS QUANTIDADES E CLASSIFICAçÃO DOS BENS/SERVIÇOS
Fundamentação: Estimativas das quantidades para a contratadão, acompanhadas das memórias
de cálculo e dos documentos que Ihes dão suporte, que considefem interdependências com outras
contratações, de modo a possibilitar economia de escala; (incis 4 IV do § l'’ do art. 18 da Lei nc)

14.133, de 2021). A classificação dos bens e serviços, se comunsou especiais, define a modalidade
da licitação e o prazo de publicação do edital. A classificação d 4 fornecimento ern contínuo e não

contínuo, por seu turno, define as regras aplicáveis a vigência d+ contratação.

/H\
Indique os quantitativos:
ltern w] Unidade

ton

Quantidade

1.0001 IPedrisco

2 lpó

3 IPedra Brita, N'01

ton

ton

500

3.000

Classificação dos bens/serviços:
( X ) Comuns. ( ) Especiais.
( X ) Continuado. ( ) Não continuado.
Justificativa: Trata-se de bens comuns, cujos padrões de desbmpenho e qualidade podem ser
objetivamente definidos pelo edital, por meio de especificações bsuais de mercado.
O fornecimento pretendido é classificado como continuado, urnb vez que a aquisição/contratação
é necessária para a manutenção da atividade administrativa, e deqorre de necessidades permanentes
ou prolongadas.
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Vigência da contratação (no caso de fornecimentos contínubs) :
( X ) Plurianual ( ) Não dlurianual.

Justificativa: A vigência plurianual, por seu turno, represent4 maior vantagem econômica, uma
vez que possibilitará a realização de prorrogações sucessivas 54 a contratação continuar vantajosa,

afastando a necessidade da realização de novo, moroso e caro Érocedimento licitatório.

-i
5. LEVANTAMENTO DE MERCADO
Fundamentação: Levantamento de mercado, que consiste na &nálise das alternativas possíveis, e
justificativa técnica e econômica da escolha do tipo de solução h contratar (inciso V do § l ' do art.

18 da Lei no 14.133, de 2021).

Identificação das soluções

Id IDescrição da solução (ou cenário)

t

no 1ção própria de pedras.

Análise comparativa de soluções

Requisito sblução Sirn I Não
Não se

Aplica

A solução encontra-se implantada eIn outro órgão oul
entidade da Administração Pública?

SoluÇão 1 X

X

X

SoluÇão 2 X

X

X

A Solução atenderá
Administração?

as expectativas dal
sokução 1

#'=-\ SoluÇão 2

A Solução trará economia para a Administração?
soRução 1

So+uÇão 2

Do ponto de vista técnico e operacional, a Solução 1 apresenja maior viabilidade, uma vez que
garante o fornecimento imediato de materiais com granulqmetria adequada e padronizada,
atendendo às exigências técnicas necessárias para aplicação erq bases asfáltiças, serviços de tapa-
buracos 3 rnelhorias de acessos e demais intervenções. Além disso, transfere ao fornecedor a
responsabilidade pelo processo produtivo, controle de qualidad+ e conformidade ambientai .

Por outro lado, a Solução 2 implicaria a necessidade de elevados investirnentos iniciais na

aquisição e manutenção de equipamentos de britagem, contr+tação ou capacitação de pessoal
técnico especializado, além da obtenção de licenças ambie4tais específicas para extração e
beneficiamento de minerais. Tais exigências acarretari4m aumento da complexidade
administrativa> operacional e legal, bem como riscos relacionadbs à paralisação das atividades por
questões ambientais, mecânicas ou de pessoal.

Sob o aspecto econômico, a compra de pedras já britadas most+a-se mais vantajosa, uma vez que

Rua Dr. C)$waldo Cruz, 555 – Fone (45) 3256-8000 - CEP 8b998-1 oo - Mereede$ – PR
e-rnail: mercedes@mercedes.pr.gov.br - CNPJ 95[719.373/0001-23

www .mercedes, pr.gov.br
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elimina custos indiretos e recorrentes associados à produção própria, tais como despesas corn
energia, lmanutenção de maquinário, insumos, pessoal, gestão ambiental e de segurança do
trabalho. Ademais, a contratação junto ao mercado permite idaior previsibiiicladc orçamerltária,
pagamento conforrrre a efetiva necessidade e aproveitamento das econorrlias dc 68cala oferecidas
por forneeedore s especializados.

Dessa forma, após a análise das alternativas disponíveis, cone}uj-se que a Solução 1 é a que me}hor
atende ao interesse público, apresentando maior eficiência téchica, economicidade, menor risco

operacional e maior agilidade na execução dos serviços, assegur hr}do a continuidade das atividades
essenciais desenvolvidas pela Secretaria Municipal de Viação, Obras e Serviços Urbanos.

6. ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO
Fundamentação: Estimativa do vaior da contratação, ac4mpanhada dos preços uni{ários
referenciais, das rnemórias de cálculo e dos documentos que Ih# dão suporte, que poderão constar
dc anexo classificado, se a Administração optar por preservar o s4u sigilo até a conclusão da licitação
caso (inciso VI do g 1'’ do alt. 18 da Lei 14.133, de 2021),

in\

Estimativa do valor da contratação
Ümml i&ida: Rr
noventa reais) .

Parâmetros utilizados: os vaiorcs foramm=H;;aemi1 i
ernpresas do ramo.

e k rnédia entre os valores btidos.

7. BESCRI<,CÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO
Fundamentação: Descrição da solução como um todo, inc]udive das exigências relacionadas à
manutenção e à assistência téeniça, quando for o caso (inciso ViI do § l'> do art. 18 da Lei 14.133,
de 2021)

,'-n\

me$ereva a solução como um todo:
Após a conclusão do levantamento de lnercado, concluiu-se dela aquisição de pedras brita, pó,
pedrisco e bica corrida, através de processo iiçitatório, juhto a fornecedores dcvidamerlte
habilitados e com capacidade técnica comprovada para o forn#cimento de materiais pétreo s em
çorlforrT}idade corn as especificações exigidas pela Administraç bo.
A solução consiste no fornecirrrento contínuo e parcelado dos drateriais, eonforme a demanda da
Secretaria Municipal de Viação, Obras e Serviços Urbanos, obsérvadas as características técnicas,
grar}ulométüças e de qualidade estabelecidas no instrumento çonvocatório e seus anexos. Os
materiais deverão atender às norrnas técnicas aplicáveis, esp#cialmente quanto à çornposiçã€>,
uniformidade, resistência e ausência de impurezas que compro 4leIam sua utilização nas diversas
frentes de serviço, tais eomo manutenção de vias, recornposiç40 de base asfáitica, tapa-buraGO s,

melhorias de acessos urbanos e rurais, bem como outras intervebções de infraestrutura.
Considerando a natureza do objeto, não se aplicam exigêdcias relativas à manutenção ou
assistência técnica, uma vez que se trata de fornecimento de m4teriais de consumo imediato, sem

necessidade de instalação, operação continuada ou suporte téG4iCO especializado após a entrega.
Eventuais irrçorlformidades iderúiücadas rIO momento do reç+bimerItO ou durante a utilização
deverão ser sarladas peio fornecedor, rrlediante substituição do material em desacordo, sem ônus

adiciona! para a Adrnirlistração, nos prazos definidos contratual[mente.
Rua Dr. O$waldo Cruz, 555 – Fone (45) 3256-8000 – CEP 86998-100 – Merçede$ – PR

e-rrtaii: mercedes@rrlercedes.pr.gov.br --.- CNPJ 95l719.373/0001-23
www. mercedes.pr.gov.br
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Dessa forma, a solução proposta assegura a disponibilidade regular dos materiais necessários à
execução das atividades finalísticas da Secretaria, garantindo eficiência, economicidade, qualidade
dos serviços prestados e a continuidade das ações de manuteüção e melhoria da infraestrutura
viária municipal, em consonância com os princípios que regem a Administração Pública e com a
legislação vigente.

8. JUSTIFICATIVA PARA PARCELAMENTO
Fundamentação: Justificativas para o parcelamento ou não da contratação, se aplieável. (Inciso
ViII do § l'’ do art. 18 da lei n'’ 14.133, de 2021).

/'H"'\ Justificativa do parcelamento:
O art. 47, inciso 11, da Lei no 14.133/2021 estabelece que as licitações devem observar o princípio do

parcelamento sempre que este se mostrar tecnicamente viável e economicamente vantajoso. Nos
termos do § l'’ do referido dispositivo, a aplicação desse princípio deve considerar, entre outros
aspectos, a responsabilidade técnica, os custos administrativos envolvidos, a ampliação da
coiTlpetiüvidade e a eficiência na gestão contratual.
No presente caso! o objeto foi estruturado em um lote, correspondentes a pedras de granulometria
fina, opção que se revela tecnicamente adequada e compatível com a realidade do mercado
fornecedor. O lote agrupa materiais de mesma natureza, com características técnicas semelhantes e
finalidade comum, sendo utilizados de forma integrada nas atividades de manutenção e melhoria da
infraestrutura viária municipal.
A eventual licitação por item, de forma isolada, poderia resultar na adjudicação a múltiplos
fornecedores, aumentando a complexidade administrativa, os custos de gestão e as dificuldades na

fiscalização contratual, especialrnente rio que se refere ao controle de qualidade, à logística de entrega

e à colbpatibilidade dos materiais fornecidos.
Sob o aspecto operacional, a contratação por lotes assegura maior padronização dos materiais, reduz
riscos de descontinuidade no fornecirnento e facilita o acompanhamento da execução contratual,
permitindo à Administração maior previsibilidade e eficiência na aplicação dos insumos. Ademais,
a maioria dos fornecedores do rnercac:io atua de forrna integrada no fornecimento de diferentes

granulometrias de pedras, o que demonstra que o agrupamento adotado não restringe indevidamente
a competitividade do certame.
Do ponto de vista econômico, a adjudicação por lote tende a gerar maior vantajosid tide, na medida
em que possibilita aos iicitantes a diluição de custos logísticos e operacionais, refletindo em
propostas mais competitivas. Tal solução também se mostra rrrais racional considerando que alguns
itens possuem menor expressão monetária individualmente, sendo mais eficiente sua contratação
çonjuntap sem prejuízo à transparência e à isonomia do processo.
Quanto à forma de fornecimento, a aquisição será realizada de maneira parcelada9 conforme a efetiva
demanda da Administração, mediante emissão de ordens de compra, considerando a limitação de

espaço físico para armazenamento da totalidade dos materiais. Essa sisternátiça contribui para uma
gestão mais eficiente dos estoques, evita desperdícios e assegura o atendimento contínuo das
necessidades da Secretaria.

Diante do exposto, conclui-se que a estruturação do objeto em um lote atende aos princíplos da
eficiência, economicidade, planejamento e interesse público, revelando-se a solução mais adequada

para o atendimento das necessidades da Adrninistração, em conformidade corn a Lei n' 14.133/2021 .

- 1

9. DEMONSTRAÇÃO DOS RESUI.TADOS PRETENDIDOS
Rua Dr. O$waldo Cruz, 555 – Fone (45) 3256-8000 – CEP 85998-100 – Mercedes --- PR

e-mail: mercedes@mercedes.pr.gov.br - CNPJ 95.719.373/0001-23
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8 Fundalnerltação: Demonstrativo dos resultados pretendidos em termos de economicidade e de

melhor aproveitamento dos recursos humanos, materiais e financeiros disponíveis. (inciso iX do §
1'’ do art. 18 da lei n') 14.133, de 2021).

1)escreva os resultados esperados:
A contratação proposta visa alcançar resultados concretos em termos de economicidade e de
otimização do uso dos recursos humanos, materiais e financeiros disponíveis, em consonância com
os princípios que regem a Administração Pública e com as djretrizes estabelecidas pela Lei n'’
14.133/202 1

No que se refere à economicidade, espera-se que a contratação estruturada por lotes, aliada à
aquisição parçelada conforme a demanda, possibilite a obtenção de preços mais vantajosos,
decorrentes da economia de escala e da redução de custos logísticos e operacionais por parte dos

fornecedores. Ademais, o planejamento adequado da contratação, fundamentado no histórico de
consulno e na real necessidade da Administração, contribui para evitar aquisições excessivas,
desperdícios de materiais e imobilização desnecessária de recursos financeiros.
Quanto do aproveitanlento dos recursos financeiros, a solução adotada permite maior
previsibilidade orçamentária, uma vez que os desembolsos ocorrerão de forma gradual, conforme
a efetiva necessidade e mediante emissão de ordens de compra. Tal sistemática possibilita melhor
gestão do fluxo de caixa do Município, assegurando a aplicação dos recursos públicos de maneira
racional e alinhada às prioridades da Administração.
Em relação ao aproveitamento dos recursos humanos, a contratação por lotes reduz a quantidade
de contratos a sereln geridos, fiscalizados e acompanhados, promovendo maior eficiência
administrativa e raciona}ização das atividades dos servidores envolvidos na gestão e fiscalização
contratual. Com isso, os recursos humanos disponíveis poderão ser direcionados a atividades
finalísticas e estratégicas da Secretaria, reduzindo a sobrecarga administrativa e os riscos de falhas
no acompanhamento da execução do objeto.
No tocante ao aproveitamento dos recursos materiais, a aquisição parcelada dos materiais pétreos,
conforme a demanda, evita a formação de estoques excessivos e a necessidade de grandes áreas de

armazenamento, reduzindo perdas, deterioração dos materiais e custos indiretos relaGionado$ à
estocagem. Além disso, assegura a disponibilidade contínua dos insumos necessários à execução
das obras e serviços, contribuindo para maior eficiência operacional.
Dessa fauna, os resultados pretendidos com a presente contratação consistem na melhoria da
eficiência administrativa9 na redução de custos diretos e indiretos, na otimização da utilização dos

recursos públicos e na garantia da continuidade e qualidade dos serviços prestados à população,
atendendo ao interesse público e aos objetivos institucionais da Administração Municipal.

/Hb\

10. PROVIDÊNCIAS PRÉVIAS AO CONTRATO
Fundamentação: Providências a serem adotadas pela Administração previamente à celebração do
contrato, inclusive quanto à capacitação de servidores ou de empregados para fiscaIIzaÇão e gestão
contratual (inciso X do § la do art. 18 da lei n'’ 14.133, de 2021).

Descreva as providências prévias:
Não foram identificadas providências prévias.

11. CONTIHT AÇÕES CORRELATAS/INTERDEPENDENTES
Fundamentação: Contratações correlatas e/ou interdependentes. (Inciso Xl do § l'’ do aR. 18 da

Rua Dr. Oswaldo Cruz1 555 – Fone (45) 3256-8000 - CEP 85998-100 - Mercedes - PR
e-mail: mercedes@mercedes,pr.gov.br – CNPJ 95.719.373/0001-23
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lei n'’ 14.i:3:3, de 2021).

Indique as contratações correlatas/inter€1ependen tes:
Não há.

í2. IMPACTOS AMBIENTAIS
Fwn€íamelrtação: Descrição de possíveis irn})actos ambientais é respeetivas medidas nritigaclora$,
incluídos requisitos de baixo consulno de energia e de outros rccursos, bem como iogís{ica reversa
para desfazimento e reciclagern de bens e refugos, quando apliaável; (inciso Xl do § l'’ do aR. 18

da lei n'’ 14.133, de 2021).

Descreva impactos e medidas:
Os materiais objeto da presente contratação apresentam baixo impacto arnbiental direto,
considerando-se que sc tratam de insumos rTrirlcrais amplarnente utilizados ern atividades de
construção civil e obras de infraestrutura viária. Por sua própria natureza, a aquisição desses

rrlateriais não impiica, por si só, a geração significativa de irnpactos ambientais, uma vez que o
objeto consiste exclusivalnente no forneçiInento de recursos minerais beneficiados.
Os eventuais irnpdctos ambientais associados ao uso dos rnateriais ocorrerão no âart)ito das
atividades em que forem empregados, tais corno obras rodoviáfias, manutenção de vias e demais
intervenções sob responsabilidade da Secretaria demandante. Dessa forma, o controle e a
mitigação de impactos arr}bientais deverão ser observados dur4nte a execução dessas atividades.
por meio da adoção de boas práticas de engenharia, do curnprimento das normas ambientais
vigentes e das exigências constantes nos respectivos projetos e $utoriz ações.
itessaita„-se, portanto, que a gestão arnbientai relacionada ao objçto está vinculada à sua çorrçta
aplicação e ao &tendirnento da legislação arnbiental pertinente às obras e serviços executados, não
se caracterizando a fase de aquisição corno geradora de impactos ambientais relevantes, por se
tratar de forneciínento de insumo essencial às atividades finalísticas da Administração.

/Hb\
13. DA UTILIZAÇÃO DO Sl$TEMÂ DE REGISTRO DE PREÇOS
Fundamentação: Nos termos do art. 40, 11, da Lei n.a 14.13:3, de 2021, as compras deverão ser
processawrento por meio de sistema de registro de preços, quando pertinente. As hipóteses de
utilização do registro de preços constam dos incisos do art. 64 do Decreto Municipal n.'’ 034, de
2023

8
( ) 1)everá ser adotado o sistema de registro de preços.
( X ) Não deverá ser adotado o sistelma de registro de preço$ conforrne jw sti 6cativa.

Descreva a justificativa para mão adoção do sistema cIc registro de preços:
O objeto a ser licitado é de fornecirrlento contiíluacic>, corrI quqrÜitativos definidos corn base cil}
relatórios de sister71a de quantidades adquiridas no ano de 202z# e 2025. Apesar do forr}ecir!}ergo
ser parcela utilização do sisterna de registro de preços não se re tela necessária.

i4. POSiCIONAMENTO SOBRE A VIABILIDADE DA CONTRATAÇÃO
Fundarnentação: Posieionarnento conclusivo sobre a adequação da contratação para o
atendimento da necessidade a que se destina. (Inciso XIII do §l'’ do art. 18 da lei n'’ 14.133, de

Rua 1)r. O$waido Cruz, 555 – Fone (45) 3256-8000 – eEP 85998-100 – Mercedes --- PR
e-mail: mercedes@rnerce€ie s.pr.gov.br – CNPJ 95.719.373/0001-23

www.rnercede$.pr.gov.br
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Posicionamento conclusivo:

O processo licitatório para a aquisição de pedra para a Secretaria de Viação, Obras e Serviços
Urbanos é necessário conforme apresentado durante este Estudo Técnico Preliminar. Sendo assim,
conclui-se como viável a contratação apresentada.

Ç;}.assifjçqção: Por fim, considerando as informações ievantadas, os responsáveis pci,1 eiat>oração
entendem que o ETP e o orçarnento estirnado da contratação devem ser classificados corno não
sigilosos, nos termos da Lei n.'’ 12.527/201 1 e da Lei n.c) 14.133/2021.

in\ Município de Mercedes, Estado do Paraná, 22 de abril de 2026.

JACSON JVIARCOS

LUCIAN:006910529

48

Assinado de forma digital por
JACSON MARCOS
LUCIAN:00691 052948
Dados: 2026.04.22 10:16:36 -03'00'

Jac son Marcos LIleiam

Secretário de Viação, Obras e Serviços Urbanos

- i

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 - Fone (45) 3256-8000 – CEP 85998-100 – Mercedes –- PR
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1 CERTIDÃO DE ADOÇÃO DE MODELO DE
ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR

CERTIFICO para fins de direito, sob as penas da lei, que o Estudo Técnico Prelirninar –
ETP, relativo à aquisição de pedra brita, pó de pedra e pedrisco, a fIm de suprir as necessidades
da Secretaria de Viação, Obras e Serviços Urbanos do Município de Mercedes/PR, foi elaborado
nos termos do Decreto n.'’ 03 1/2023, e que foi utilizada a minuta padronizada disponibilizada pela
Procuradoria Jurídica do Município.

/p=-\

Mercedes – PR, 22 de abril de 2026

JACSON MARCOS f/:!!êPfp,7;JE Ela digital p“

LUCIAN:00691052948 Dados: ;T2To:2?1116:49 -03'oo'

Jac son fVlarcos Lucian

SECRETÁRIO DE VIAÇÃO, OBRAS
E SERVIÇOS URBANOS

,n\

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 – Fone (45) 3256-8000 – CEP 85998-1 00 – Mercedes – PR
e-mail: IÊcitacao@mercedes.pr.gov.br – C;NPJ 95.719.373/0001-'23

www.rn©rceci$$. pr.gov.br
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MINERAÇÃO AGM LTDA

ORÇAMENTO PEDRAS – MERCEDES - PR

Razão Social: MINERAÇ"ÃO AGM LTDA.
Endereço: LINHA BELMONTE, ZONA
RONDON.

Telefone: (45) 3256-1861 / (45) 3284-8191
E-mail: agmmmineracao@hotmail.com
CNPJ: 14.717.593/0001-16.

RURAL DE MARECHAL CÂNDIDO

De crição R$ Unit
R$ 86,00

R$ 90,00

R$ 80,00

R$ Total
R$ 86.000,00

R$ 45.000,00

R$ 240.000,00

Pedrisco

Pó.

Pedra Brita, n'’ 01

Total do orçamento: R$ 371.000,00

Prazo de validade da proposta: 30 (trinta) dias.
Material orçado para retirar na mineração.

Marechal Cândido Rondon, 23 de fevereiro de 2026.
in-\

MINERACAO AGM ;=i[al:g;;XTXGdLgital
LTDA:147175930 LTDA:147175930001 16

1o 1c) 1 1 l61 if1:§ ! ?1 : ?::1•gg1• 2 3

MINERAÇÃO AGM LTDA

CNPJ: 14.717.593/0001-16

BR 163, KM 295/296, LINHA BELMONTE, ZONA RURAL – MARECHAL CÂNDIDO RONDON – PR

(45)3256-1861 / 99817-6159

1



PEDREIRA DO TREVO LTDA TERRA ROXA

, SERRA OO MROD BR 163 - KM 316, SN

TERRA ROXA - PR
CNPJ Fone:76,098.623/0003-72 45-3324-2323 11&*' NÃO É oôcuwgNTO Fi$CÂL --- NÃO É vÁLiDO eowo gEciBO Ê eo@o 6AgAN-mÁ OE ®encÀ60giA

- NÃO COMPROVÂ RAGÂMENTO **
MorrIa ou R8zão Sod8J

iKKÇEDg$Mt}NiC$PiO DE00248$

R DR O$WALDO CRUZ

UFMurlid@1
PRMEReEDE$

MiM
R DR O$WALDO CRUZ

MERCEDES

Taiüf;;}G/F;;

(45) 32568000

nat:Jos dos produto$
Produ to pdncipa! Quantidade

Código

000004

000024

000008

000006

000040

000012

0301 12

Descrição

PEDRA RACHAO TON (RF.TiRAR}

BRÊTÀ GRADUADA 8(áS TOM (NETIRAF{}

PEORI geo 3/8' TON (R[TfRÂR}

po DE peDRA i/4» TON (RETiFeAR)

BRITA 4 3\4 - TON {RETiRAR>

BRITA 2 1,1\4 - TON {RETiRAR)

BicA CORRfOÃ TON lnET ERAR)

Condição de pagamento
a2 30 DiAS

Validade da proposta
30 DiAS

Vendedor/Rêpreseniartte

Data garantia

C>hsM=8

i- MATERiAL A SER RETiRADO NA ROD i$3}{M 316 $ERRA oo MARACAJU TeRRA ROXA ~ PR
2.. ENTREGA APOS RECE81MENTQ ORDEM DE COMPRA

Unitário

Un.

TON

TON

TON

TON

TON

TON

TON

Qtd .

1500

1 $oo

1000

500

300

1500

3ôQô

Data para ©rttr©g8

$.

\h
F IREIRÀ

ORÇAMENTO
Na

00000398

CPF/CNPj
95.719*373/0001-23

-c7pT;ih
eENTRO 85998-000

aVa-i;
ISENTOBRASil

E-;Trli;eT;rIta3ãTF;;
CENTRO

Unit8rio

60,00

89,00

83.00

76.00

76,00

64.00

69,00

DO TREVO LTD~A - TERRA ROXA

JEFERSON ANGELO TONDQ

Data do errti g são

07/Ol/ 402

Total

0,00

Desconto Valor total

90.000,00

103,500,00

83.000,00

38.000,00

iPIICMS

0.00

0,00

0,00

0,00

8,00

0,00

0.00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0

0

0

0

22.800.ao

96.000.00

2a7.000.oo

0

0

0

Total dos produtos
640.300,00

0,00
Valor do 14

0,00
V&líor mÃo de’ obra

0,00
Vãlor treta

0,00

Total do arçarnento

640.800,00
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24/02/26

9024671 9-06v
04.529.704/0001 -07

MICHELLI ZWICKER

.+j+4b

O R Ç A M E N T O Número:
ELOISA DOROTI NUNES DALMINA-ME
ELOISA DOROTI NUNES DALMINA-ME

Endereço: ROD BR 163 KM 290.5 S/N

Fone: (45) 3254-4393

000226 Data:

0 CNPJ:
Vendedor:

1 :1: :4 11g:: :: :J 1H : /3ij

NII H E RAÇÃODAI MINA
Cliente: MUNICIPIO DE MERCEDES
Endereço: RUA DOTOR OSVALDO CRUZ
Cidade: MERCEDES

205

Fone: (45)3256-8000

Produtos Qtd Unitário Total

17/1 PO DE PEDRA - TON RETIRADO TN

18/1 PEDRISCO - TON RETIRADO TN

19/1 PEDRA BRITA 01 - TON RETIRADO TN

1.000,o

500,0 56,00

56,00
28.000,00
56.000,00

Validade Orçamento: 06/03/2026
Forma de Pagto: CREDIARIO
Prazo ...............: 30 DIAS

3.000.0 52.00

Acréscimos:
Descontos:
ICMS ST:
Frete:

Total Produtos:
0,00 Seguro:
0,00 Desp. Acess.:
0,00 Valor IPI:

0,00 Total Líquido:

156.000,00

240.000,00
0,00
0,00
0,00

240.000,00

I'=-\

/ /

Assinado de forma digital por ELOIS/
ELOISADOROTI NUNES .::',DOROTINUNES - -

DALMIN A.04529704000107 ~DALMINA,04529704000r07
Dadós: 2026.02.24 1 1 :31 :04 -03'00'

Observações:

Cliente ELOISA DOROTI NUNES DALMINA-,ME

.n\



K+-\

'-n\

É$1óA

K led\o o\d 0
Él!! \6

gIg
gi

8 !!i
%13BI

3 a

!!ÉQ

.ã 8
\o
asi :: 1 -o

g n,la.In

8 gIo 18
c–21 g l ?nB 1 :@ 8ê!(;)

n– :ololc
'« l'$ 1'$ 1 € 1 d

;1;181 ;
hlh h

010 bI-iI 5h I J01010

01010ololo
EnI g82

2l22

0 0õlõl ó
d>\d 8' 0000

oI oI oI o
01 Ó IÓ IÓ
c)

g'lg"IgT0
Ó
r; IN IRIa<bI nIIO Int

aIIen

;=2



Município de Mercedes

Estado do Paraná

CERTIDÃO DE FÉ PÚBLICA

Objeto: Aquisição de pedra brita, pó de pedra e pedrisco, a fim de suprir as necessidades da
Secretaria de Viação, Obras e Serviços Urbanos do Município de Mercedes/PR.

CERTIFICO, para fins de direito, sob as penas da lei, que para compor o valor l’nédio dos
itens a serem licitados foram consultadas as seguintes fontes:

- Mineração AGM Ltda., CNPJ n'’ 14.717.593/0001-16;
„ Eloisa Doroti Nunes Dalmina ME, CNPJ n'’ 04.529.704/0001-07;
- Pedreira do 'Frevo Ltda., CNPJ n'’ 76.098.623/0003-72.

Neste processo Iicitatório os orçamentos foram realizados entre 07/01/2026 a 16/03/2026.

Certifico, ainda:

a) que o valor previamente estirnado da contratação está compatível com os valores praticados
peio mercado, consideradas as quantidades a serem contratadas, observadas a potencial economia
de escala e as peculiaridades do local de execução do objeto;

b) que não forarn prioriza €1os na pesquisa de preços os sistemas oficiais de governo, corno
Painel de Preços ou banco de preços em saúde, e contratações similares feitas pela Administração
Pública, face a multiplicidade e as características especificas do objeto a ser contratado, que
dificultam e tornam morosa a realização de tal meio de pesquisa, aliado a questões de logística
(distância do fornecedor em relação ao comprador);

G)

d)

o prazo de resposta concedido foi compatível com a complexidade do objeto da licitação;

que os fornecedores consultados encaminharam orçamento.

Mercedes – PR, 22 de abril de 2026

JACSON MARCOS 1:::#NIJa=a digital po'

LUCI AN:o0691052948 b::IT;oo373:37ro717:02 43'oo'

Jacson Marcos Lucian
SECRETÁRIO DE VIAÇÃO, OBRAS

E SERVIÇ'OS URBANOS

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 -- Fone (45) 3256-8000 - CEP 85998-1 00 – Mercedes - PR
e-mail: licitacao@rnercede s.pr,gov.br - CNPJ 95.719.373/0001--23

Www.mercecie$. pr.gov. br
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